


Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ÓRGÃO DE ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

2805/2007 
JOÃO GABRIEL GOMES DE OLIVEIRA 
C.P.F N. 050.260.468-94 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 200/2015 -13 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02949-6, Senhor João Gabriel de Oliveira, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral da Polícia 
Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheir~ 
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SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2805/2007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

YVONETE LEDE MELO 

SPJ/1ªCÂMARAIREFERi;NCIA - PROCESSO N. 2805/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2798/2007 
INTERESSADO: EMÍLIO JOSÉ DOS SANTOS 

C.P.F N. 065.265 .548-30 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 199/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CB PM RE 02900-6, Senhor Emílio José dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral da Polícia 
Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2798/2007 



......._ __ ...._] 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

ERREIRA DA SILVA 
Conselheiro-S 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 2798/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

1981 /2007 
INTERESSADO: MAURINO DOS SANTOS 

C.P.F N. 034.661.188-16 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 198/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02661-4, Senhor Maurino dos Santos, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Reli / 'f 
SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1981 /2007 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1981/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1978/2007 
INTERESSADO: SEBASTIÃO GUEDES DA SILVA 

C.P.F N. 192.036.402-15 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 197/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3º SGT PM ADM RE 03094-0, Senhor Sebastião Guedes da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei , ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e ao 
Comando Geral da Polícia Militar, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro 
teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relat~hef 

SPJ/1ºCÂMARA/REFERi;NCIA- PROCESSO N. 1978/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J ERREIRA DA SILVA 

YVONETE LEDE MELO 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 1978/2007 



PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1966/2007 
INTERESSADO: JOSÉ CARLIN FERNANDES DE ALMEIDA 

C.P.F N. 113.664.272-20 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 196/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 ° TEN RE 100010031 , Senhor José Carlin Fernandes de 
Almeida, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento, via oficio, à Secretaria de Controle Externo 
do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1966/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ 

YVONETE LEDE MELO 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 1966/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1366/2007 
INTERESSADO: ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO DA SILVA 

C.P.F N. 202.733.802-06 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 195/2015- I3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02813-1 , Senhor Antônio Carlos do 
Nascimento da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 

III - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral da Polícia 
Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselhe~ 

~\J 
SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;NCIA - PROCESSO N. 1366/2007 



J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

Conselheiro-

YVONETEF 

SPJ/1 °CÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 1366/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1357/2007 
INTERESSADO: FÁBIO LUCENA DE MENEZES 

C.P.F N.061.256.658-79 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 194/2015 - l8 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar SUB TEN PM RE 01458-2, Fábio Lucena de Menezes, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselhei~ 

4 SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N 1357/2007 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISC 
stituto Relator 

Procuradora 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 1357/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ÓRGÃO DE ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1353/2007 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS 
C.P.F N. 190.915.752-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 193/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01315-0, Senhor José Carlos de Oliveira 
Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARAIREFER~NCIA - PROCESSO N. 1353/2007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISC 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA-PROCESSO N. 1353/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1349/2007 
ARGEU COSTA DE ALMEIDA 
C.P.F N. 139.411.272-68 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 192/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01416-6, Senhora Argeu Costa de Almeida, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheirt 

~ 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1349/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISC ERREIRA DA SILVA 

LLEDEMELO 

SPJ/ 1 ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1349/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N. : 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0925/2007 
FRANCISCO LOURENÇO DA CRUZ 
C.P.F N. 160.574.652-53 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 191/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Lntegrante da Carreira Militar do Ex-Território . 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar SUB TEN PM RE 01201-5 , Senhor Francisco Lourenço da 
Cruz, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relato/ eirt · 

SPJ/1"CÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 0925/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Públic de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0925/2007 



J 
TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0922/2007 
INTERESSADO: GEREMIAS CARMO NOVAIS 

C.P.F N. 220.339.122-72 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 190/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º TEN PM RE 01195-6, Senhor Geremias Carmo Novais, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce .ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheirr 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NC IA- PROCESSO N. 0922/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO 

YVONETEF 
Procurador 

SPJ/ 1 "CÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0922/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSO N .: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0917/2007 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
C.P.F N. 049.561.598-62 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 189/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CAP PM RE 02005-0, Senhor Carlos Alberto Oliveira, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Re~~hei~ 

SPJ/1"CÂMARA/REFERtNCIA - PROCESSO N. 0917/2007 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015 . 

FRANCISCO J 
stituto Relator 

YVONET 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0917/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N. : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0752/2007 
INTERESSADO: EDIV ALDO JOSÉ DOS SANTOS 

C.P .F N. 065.566.108-52 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 188/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE O 1278-0, Senhor Edivaldo José dos Santos, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheir*" 

~L 
SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0752/2007 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

stituto Relator 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 075212007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0744/2007 
PAULO CEZAR DIAS RAMOS 
C.P.F N. 039.200.328-70 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 187/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCEfRO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 03065-3 , Senhor Paulo Cezar Dias Ramos, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheirt . 

f SPJ/1ºCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0744/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

ELLEDEMELO 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0744/2007 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0738/2007 
INTERESSADO: LUIZ XIMENES MONTEIRO FILHO 

C.P.F. 161.853.152-20 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 186/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 03014-6, Senhor Luiz Ximenes Monteiro 
Filho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA ~;tor); o~eir 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N 0738/2007 ~ / 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETEF 
Procurador 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;:NCIA- PROCESSO N. 0738/2007 

E DE MELO 

r 



TCE- RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

0610/2007 
GERSON MAMONI 
C.P.F N. 060.631.198-09 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 185/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CAP PM RE 02042-6, Senhor Gerso Mamoni, como tudo dos 
autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheir 

~f 
SPJ/1"CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N.0610/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Deoanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO J R FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 

SPJ/1"CÂMARNREFER1;:NCIA- PROCESSO N.0610/2007 



r 

TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0601/2007 
INTERESSADO: CÍCERO MARTINHO DE SÁ 

C.P.F N. 286.765.304-59 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 184/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar ST PM RE 100013538, Senhor Cícero Martinho de Sá, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Rel~tor/,4 , 

SPJ/1ªCÂMARAIREFER~NCIA- PROCESSO N. 0601 /2007 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCOJ FERREIRA DA SILVA 
stituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1'CÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0601 /2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

4495/2006 
INTERESSADO: JOEL CARLOS LANZONI 

C.P.F N. 023.607.968-95 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 183/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° TEM PM RE 02089-2, Senhor Joel Carlos Lanzoni, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4494/2006 

f J! 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

R FERREIRA DA SILVA 

YVONET 

SPJ/ 1 ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4494/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4160/2006 
INTERESSADO: GERSON FERNANDO TINTO LARA 

C.P.F N. 066.744.768-70 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DOESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 182/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01465-9, Senhor Gerson Fernando Tinto Lara, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEXIRO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1"CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4160/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Públ"co de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 
stituto Relator 

SPJ/1ªCÃMARNREFERi;:NCIA- PROCESSO N. 4160/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

4155/2006 
ADIRSON AP ARECIFO DA SILVA 
C.P.F N. 190.756.182-04 
RESERVA REMUNERADA 

ÓRGÃO DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 181 /2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2º TEN PM ADM RE 01410-4, Senhor Adirson Aparecido da 
Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 4155/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público e Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO J ERREIRA DA SILVA 

YVONETEF 
Procurador 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA-PROCESSO N. 4155/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE- RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3990/2006 
INTERESSADO: LUIZ BATISTA DA CUNHA 

C.P.F N. 037.817.848-27 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 180/2015 -13 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02650-9, Senhor Luiz Batista da Cunha, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselhei~ 

!n 
SPJ/1ªCÃMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3990/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Deuanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

ERREIRA DA SILVA 

YVONETE 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3986/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3986/2006 
INTERESSADO: ODILSON FERREIRA ALVES FEITOSA FILHO 

C.P.F N. 161.924.002-53 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 179/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
lntegrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01114-0, Senhor Odilson Ferreira Alves 
Feitosa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

~ 
SPJ/1 •CÃMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3986/2006 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

ERREIRA DA SILVA 

YVONETE 

SPJ/1 ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3986/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3982/2006 
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA PEDRO 
C.P.F N. 830.627.427-04 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 178/2015 - 1 ªCÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º TEM PM ADM RE 01440-3, Senhor Carlos Aberto 
Teixeira Pedro, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondôniae ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÃMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 3982/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Públic e Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3982/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3977/2006 
INTERESSADA: SERENI ASCOLI DE QUEIROZ 

C.P.F N. 554.448.579-87 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 177/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° TEN PM ADM RE 02239-5, Senhora Sereni Ascoli de 
Queiroz, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselhef' 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3977/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Públic de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FERREIRA DA SILVA 

YVONETE ELLEDEMELO 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3977/2006 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3968/2006 
IVO DENARDI DE OLIVEIRA 
C.P.F N. 139.122.592-91 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 176/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar CB PM RE 01099-0, Senhor Ivo Denardi de Oliveira, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SIL V ~\!ator); o Coru;elhei'*' 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N.3968/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Co s, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCOJ FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N.3968/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLE DEMELO 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3837/2006 
V ALNIR LUCAS 
C.P.F N. 060.926.618-70 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 175/2015-1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Lntegrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão competente. 
SAMP/RO. Unanimidade 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 02178-1, Senhor Valnir Lucas, como tudo dos 
autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 3837/2006 



J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público d Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETE 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3837/2006 



TCE-RO 

PROCESSO Nº: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3833/2006 
INTERESSADO: ANTÔNIO BARROS SOARES 

C.P.F N. 107.128.442-87 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 174/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 01676-2, Senhor Antônio Barros Soares, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERt:NCIA- PROCESSO N. 3833/2006 
&~{ 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3833/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

3812/2006 
INTERESSADO: ANTONINO CARDOSO DOS SANTOS 

C.P.F N. 030.167.438-84 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 173/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01430-0, Senhor Antonino Cardoso dos 
Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3812/2006 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

ERREIRA DA SILVA 
Conselheiro Su tituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 381 2/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3349/2006 
INTERESSADO: OSMAR SCORÇAF A V A 

C.P.F N. 051.326.808-10 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 172/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE O 1734-0, Senhor Osmar Scorçafava, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3349/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONET . LLE DE MELO 
Procura~a do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3341 /2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3341 /2006 
MIV ANIO XAVIER MARTINS 
C.P.F N.035.002.048-56 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 171 /2015 - 1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Lntegrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 01350-2, Senhor Mivanio Xavier Martins, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARAIREFER~NCIA- PROCESSO N. 3341/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONET LLEDEMELO 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3341/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

2377/2006 
INTERESSADO: ULISSES DAMIÃO DE SOUZA 

C.P.F N. 023.726.188-06 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 170/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° TEN PM ADM RE O 1915-4, Senhor Ulisses Damião de 
Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

· ·~ 
SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA- PROCESSO N. 2377/2006 



.......__....._._::J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015 . 

FRANCISCO J 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NC IA - PROCESSO N. 2377/2006 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2374/2006 
ADOLFO ALVES MACEDO 
C.P.F N. 080.690.498-47 
RESERVA REMUNERADA 

ÓRGÃO DE ORIGEM: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 169/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 2° TEN PM ADM RE 01927-1 , Senhor Adolfo Alves Macedo, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 2374/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público e ontas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FERREIRA DA SILVA 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 2374/2006 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1809/2006 
VERLEY GUEDES SARAIVA 
C.P.F N.004.994.858-07 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 168/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada do Policial Militar 3º SGT PM RE 02375-3 , Senhor Verley Guedes Saraiva, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) . 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILV:N)~elator); o? hJ 

SPJ/1ºCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 1809/2006 1'' .. / l' 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

stituto Relator 

YVONET ELLEDEMELO 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1809/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1805/2006 
ISABEL CRISTINA NUNES 
C.P.F N. 040.817.128-67 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 167/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada da Policial Militar 1 º SGT PM RE 02941-0, Senhora Isabel Cristina Nunes, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1"CÂMARA/REFERi=NCIA- PROCESSO N. 1805/2006 



._........._._] 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 
stituto Relator 

Procur 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERi;_NCIA- PROCESSO N. 1605/2006 



J 

TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1594/2006 
WILSON OLIVEIRA DE SOUZA 
C.P.F N. 202.735.502-25 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 166/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar CB PM RE 03115-2, Senhor Wilson Oliveira de 
Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei , ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselhei<t 

f / 
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, 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FERREIRA DA SILVA 
stituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1504/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

LLEDEMELO 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1504/2006 
JOSÉ APARECIDO DO NASCIMENTO 
C.P.F N. 970.595.958-72 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 165/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciaçao da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02074-9, Senhor José Aparecido do 
Nascimento, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheir 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1504/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/1 ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 1504/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 



TCE-RO 

PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1498/2006 
INTERESSADO: CARLOS GOMES PINHEIRO 

C.P.F N. 115.267.932-53 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 164/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciaçao da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE O 1085-9, Senhor Carlos Gomes 
Pinheiro, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 1498/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ ERREIRA DA SILVA 

SPJ/1 ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1498/2006 

r 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1497/2006 
INTERESSADO: V ALMIR JOSÉ FLORÊNCIO 

C.P.F N. 056.694.248-83 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N . 163/2015 -13 CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciaçao da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar SUB TEN PM RE O 1202-7, Senhor Valmir José 
Florêncio, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

SILVA e 
Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 

FRANCISCO CARVALHO DA SJL V A; os Conselheiros-Substitutos OMAR I 
SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 1497/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO , 

PIRES DIAS e FRANCISCO JUNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO ERREIRA DA SILVA 

LLEDEMELO 

SPJ/1ªCÃMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1497/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

INTERESSADO: 
1490/2006 
RILDO LEITE 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 036.907.658-38 
RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 162/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCEIRO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar 2° Sgt PM RE 100012584, Senhor Rildo Leite, como 
tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra
se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 1490/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

stituto Relator 

YVONET ELLEDEMELO 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 1490/2006 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1485/2006 
INTERESSADO: PAULO DE JESUS ROCHA 

C.P.F N. 162.981.362-15 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 161/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciação da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 02714-9, Senhor Paulo de Jesus 
Rocha, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via ofício, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheir 
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TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

1 
1 f Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ FERREIRA DA SILVA 

YVONETEF -
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0869/2006 
INTERESSADO: HELIANY NAZARÉ GOMES NEGRÃO ZINGRA 

C.P.F N. 249.141.772-34 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 160/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da Legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para reserva 
remunerada da Policial Militar SUB TEN PM RE 02221-6, Senhor Heliany Nazaré Gomes 
Negrão Zingra ... , como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia para análise e posterior remessa ao 
Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEXIRO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
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da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 

encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 

SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 

Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

/! L 
/ ~/~ 

~: V 
FRANCISCO , , R FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0869/2006 
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Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

664/2006 
INTERESSADO: ZAQUEU PEREIRA DE SOUZA 

C.P.F N. 044.469.028-70 
RESERVA REMUNERADA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 159/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Transferência para reserva remunerada. 
Integrante da Carreira Militar do Ex-Território. 
Transposição. Quadro da União. Incompetência do 
TCE/RO. Remessa do Processo ao órgão 
competente. SAMP/RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da 
apreciaçao da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de transferência para 
reserva remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 01926-9, Senhor Zaquel Pereira de 
Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Encaminhar os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO -, para análise e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União - TCU; 

II - Dar conhecimento desta Decisão, via oficio, à Secretaria de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União no Estado de Rondônia/SECEX/RO/TCU; 
e 

III - Dar conhecimento desta Decisão, nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e ao Comando-Geral 
da Polícia Militar, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro r 
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Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público él Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2336/2010 
INTERESSADA: ROSIMAR DE SOUZA ALVES 

C.P.F N. 824.003 .772-00 
PENSÃO ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 158/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Pensão por morte . Fato gerador e 
condição de beneficiários comprovados. 
Reconhecimento administrativo do direito à pensão 
vitalícia e temporária. Legalidade. Registro. 
Determinações. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão em caráter 
temporário de Bruno Pascoal Alves Torati, Gabriel Alves Torati e Matheus Alves Torati, 
filhos menores, e em caráter vitalício a Senhora Rosimar de Souza Alves, cônjuge, 
dependentes legais do Senhor Natanael Torati Sobrinho. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o beneficio pensiona! em caráter vitalício à 
Senhora Rosimar de Souza Alves (cônjuge supérstite), C.P.F n. 824.003.772-00, e em caráter 
temporário para Bruno Pascoal Alves Torati (filho), Gabriel Alves Torati (filho), e Matheus 
Alves Torati (filho), dependentes do ex-servidor Natanael Torati Sobrinho, CPF 290.488.502-
15, falecido em 13.04.10, aposentado por invalidez, cadastro nº 260, lotado no Rolim Previ 
desde 06.02.2007, materializado pela Portaria nº O 10/Rolim Previ/201 O, de 14.06. l O, 
publicada no DOE n. 124, de 22.06.10, retificada pela Portaria nº 012/Rolim Previ/2014, de 
29.09.2014, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia sob nº 1296, 
de 01.10.2014, com fundamento no artigo 40, §§ 2° e 7°, inciso I, e § 8º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação determinada pela Emenda Constitucional de n. 41 , de 19 de 
Dezembro de 2003, combinado com art. 7º, inciso I, art. 8°, art. 28, inciso I, art. 35, da Lei 
Municipal nº 1.831/201 O, de 07 de julho de 201 O; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Conta'::f 

~/ SPJ/1"CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N 2336/2010 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

III - Advertir, via oficio, o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ -, que seja garantida a 
paridade, de acordo com o que prevê artigo 1 º, parágrafo único, da EC n. 70/2012, vez que o 
instituidor da pensão ingressou no serviço público antes de 31.12.2003 e se aposentou por 
invalidez; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Público do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta oportunidade, 
mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento 
dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Público do Município de Rolim de Moura - Rolim Previ 
- e a Secretaria Municipal de Administração de Rolim de Moura, informando-lhes que a 
Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro .gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias ; e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO 

LEDE MELO 
Procuradora 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

2070/2009 
INTERESSADO: V ALDOMIRO MIRANDA DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 704.872.357-20 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MACHADINHO DO OESTE 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 157/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria por invalidez. Proventos 
proporcionais . Direito à revisão da EC 70/ 12. Base 
de cálculo: remuneração no cargo. Paridade. 
Legalidade. Registro. Determinação. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez 
com proventos proporcionais, do Senhor Valdomiro Miranda de Oliveira, como tudo dos 
autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez do Senhor Valdomiro Miranda de Oliveira, C.P.F n. 704.872.357-20, que ocupava o 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe B, Nível CL-28, cadastro 0197, pertencente ao 
quadro permanente de Funcionários Públicos do Município de Machadinha do Oeste, por 
meio da Portaria nº 005/09, de 14 de abril de 2009, publicada no DOE nº 1229 em 
23 .04.2009, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso I, primeira parte, c/c §§ 3° e 17, da 
Constituição Federal de 1988, com alterações da EC nº 41 /2003 e art. 14, c/c art. 19, § 1º, § 
5°, inciso e § 9°, da Lei Municipal nº 689/2005 , de 22 de dezembro de 2005 , Lei nº 820, de 04 
de setembro de 2007, bem como Anexo III, da Lei nº 516/2011 , de 16 de julho de 2001 , com 
proventos proporcionais, com base, inicialmente, na média aritmética de 80% das maiores 
remunerações contributivas, e com direito à revisão da base de cálculo pela última 
remuneração do cargo efetivo, conforme capitulado pela EC 70/2012, e com paridade; ~ 
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II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência Social dos Servidores Públicos do Município de Machadinha do Oeste - IMPREV 
- que, em função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a 
efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em 
auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Município de Machadinha do 
Oeste - IMPREV e à Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br) ; e 

V - determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público d Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO JÚNI0 , ,_,,,"_._~IRA DA SILVA 
Conselhk o-Subs i 

YVONETE 
Procurado 
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PROCESSO N.: 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0794/2009 
VERA LÚCIA DOS SANTOS 
C.P.FN. 181.987.831-72 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 156/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo 
de Contribuição. Proventos integrais. Base de 
Cálculo: última remuneração e com paridade. 
Legalidade. Determinação. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Vera Lúcia dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição da servidora Vera Lúcia dos Santos, C.P .F n. 181. 987 .831-
72, ocupante do cargo de Professor Nível III, Referência 04, matrícula 300028579, 
pertencente ao quadro de pessoal permanente do Governo do Estado de Rondônia, com 
proventos integrais, com base na última remuneração e com paridade, efetuado por meio do 
Decreto de 12.06.08, publicado no DOE nº 1026, de 30.06.08, retificado pelo Ato de 08 de 
janeiro de 2015, publicado no DOE nº 2625 de 21.01.15 , com supedâneo no artigo 6°, incisos 
1, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 4112003 , combinado com artigo 2° da Emenda 
Constitucional nº 47/2005 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta 
Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e à Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015 . 

YVONETE 
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Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0772/2009 
INTERESSADO: ELIZETE NUNES DE ALMEIDA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 139.231.882-34 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JI
PARANÁ 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 155/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria por invalidez. Doença não listada em 
lei . Proventos Proporcionais. Proventos com 
complemento de salário mínimo. Legalidade. 
Registro. Determinação. Arquivamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Elizete Nunes de Almeida, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - considerar legal o ato concessório de aposentadoria por invalidez da Senhora Elizete 
Nunes de Almeida, CPF nº 139.231.882-34, que ocupava o cargo de Agente de Auxiliar de 
Serviços Gerais, cadastro nº 11 .850, pertencente ao quadro permanente de pessoal da 
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, com proventos proporcionais, de acordo com a 
média das remunerações contributivas, efetuado por meio da Portaria nº 050 de 15 de 
dezembro de 2008, publicada no DOM nº 490 de 22 de dezembro de 2008, com fundamento 
no art. 40, § 1 º, inciso I, c/c §§ 3° e 17, da Constituição Federal, redação dada pela EC nº 
41/2003 , e artigos 29, §§ 1° e 2°, 33 e 34, da Lei Municipal Previdenciária nº 1.403 de 
20.7.2005 ; 

II - determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do artigo 49, inciso III, alínea 
"b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso II, da Lei Complementar n. 
154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - determinar, via oficio, ao Fundo de Previdência Social do Município de Ji-Paraná - FPS 
- que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins 1!--
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registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando estabelecido no 
artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Fundo de Previdência Social 
do Município de li-Paraná que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento nos termos da lei, ao Fundo de Previdência 
Social do Município de Ji-Paraná e à Secretaria Municipal de Administração, informando-os 
de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio 
eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

FRANCISCO 

YVONETE 
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0747/2009 
MALVINA VALTRICH DUARTE 
C.P.F N. 502.898.889-72 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - REGRA DE TRANSIÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 154/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de 
Contribuição - Especial de Magistério até o Ensino 
Médio. Direito de opção pela regra de transição -
Art. 6° da EC no 41 /03 c/c art. 2º da EC 47/09. 
Requisitos cumulativos preenchidos. Proventos 
integrais calculados com base na última 
remuneração. Paridade. Legalidade. Registro. 
Arquivo. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria voluntária da 
Senhora Malvina Valtrich Duarte, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
da servidora Malvina Valtrich Duarte, C.P.F n. 502.898.889-72, ocupante do cargo de 
Professor Nível III, Referência "08", matrícula no 300019718, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por meio do Decreto de 6 
de março de 2008, publicado no DOE no 1018 de 17.6.2008, retificado conforme "Retificação 
de Decreto de Aposentadoria" de 8.1.2015, publicada no DOE no 2642 de 13 .2.2015, sendo 
os proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo de sua 
inativação, com paridade e extensão de vantagens, com supedâneo no art. 6°, incisos I, II, III e 
IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrég~rte;

1 
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III - Advertir, via oficio, a Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos, que a certidão original de tempo de contribuição da 
servidora emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ficará sob sua guarda, 
a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para outros benefícios, devendo, por 
conseguinte, certificar no verso da certidão que o tempo de contribuição já foi computado 
para concessão da aposentadoria, fazendo constar, portanto, o número do registro da 
inativação, ato contínuo, deve encaminhar fotocópia do documento ao Departamento da 1 ª 
Câmara deste Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, para fins de comprovação do feito ; 

IV - Determinar, via oficio, ao Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, antes do envio dos processos ao IPERON, realize a 
instrução do procedimento, em tempo hábil, com todos os documentos que o arcabouço 
normativo requer, submetendo-o à análise e emissão de parecer do setor de controle interno, 
na forma prevista no artigo 55 do RITCERO; 

V - determinar, via oficio, ao IPERON que: 

a) promova levantamento sobre o período em que a servidora 
contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004. 

VI - dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII - dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia e a Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, 
informando-os de que esta Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e RANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
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Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 201 . 

YVONETEF 
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0388/2009 
GERALDO FERREIRA BARBOSA 
C.P.F N. 302.986.449-91 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 153/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Compulsória com proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. 
Determinação. Arquivamento. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria compulsória 
do servidor Geraldo Ferreira Barbosa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória 
do servidor Geraldo Ferreira Barbosa, C.P.F n. 302.986.449-91 , ocupante do cargo de Artífice 
Especializado, Classe A, Referência 01 , Cadastro 252081 , pertencente ao quadro de 
funcionários públicos do Município de Porto Velho, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, efetuado por meio da Portaria n. 237/CMRH/DICA/SEMAD, de 16 de 
janeiro de 2009, publicada no DOM n. 3.438, de 22.1.2009, com supedâneo no art. 40, § 1°, 
inciso li, da Constituição Federal, com redação dada pelas emendas Constitucionais n. 20/98 e 
41 /03 , c/c art. 32, da LC n. 227/05 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Advertir a Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Porto Velho, na pessoa de seu Secretário, que a certidão original de tempo de 
contribuição do servidor emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), ficará 
sob sua guarda, a fim de evitar a contagem dos períodos nela constante para outros benefícios, 
devendo, por conseguinte, certificar no verso da certidão que o tempo de contribuição já foi 
computado para concessão da aposentadoria, fazendo constar, portanto, o ~úmero do ; e/gis ~ 
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da inativação, ato contínuo, deve encaminhar fotocópia do documento ao Departamento da 1 ª 
Câmara deste Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, para fins de comprovação do feito; 

IV - determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho: 

a) promova levantamento sobre o período em que o servidor 
contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na 
folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IP AM e a 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) ; e 

VII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de ontas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO 

LEDE MELO 
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3201/2012 
INTERESSADA: AULINDINA RIBEIRO ALVES 

C.P.F N. 340.800.902 - 34 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADO RIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 152/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por 
implemento de Idade. Proventos proporcionais. Base 
de Cálculo: Média aritmética simples de 80% das 
maiores remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Aulindina Ribeiro Alves, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da senhora Aulindina Ribeiro Alves, CPF 340.800.902 - 34, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços de Saúde, Referência 11 O, matrícula 300044027, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Governo do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Decreto de 19 de janeiro de 2009, publicado no DOE nº 1173, de 29.1.2009, retificado e tendo 
sido publicado no DOE no 1852, de 9.11.2011 , com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% das maiores 
remunerações, com supedâneo no art. 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição 
Federal/88 c/c art. 23 , incisos e parágrafos e arts. 45, 56 e 62 da Lei Complementar no 
432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta 
Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar conhecimento desta decisão, nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia e a Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
Procurado 
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1375/2012 
INTERESSADA: MARIA JOANA DO NASCIMENTO ROSA 

C.P.F N. 102.882.602 - 87 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 151 /2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média 
Aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Maria Joana do Nascimento Rosa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da senhora Maria Joana do Nascimento Rosa, C.P.F n. 102.882.602-87, ocupante 
do cargo de Técnico Administrativo-Educacional Nl , matrícula 300007172, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal civil do Governo do Estado de Rondônia, efetuado por meio do 
Ato nº 129/IPERON/GOV-RO, de 3 de junho de 2011 , publicado no DOE nº 1750, de 
9.6.2011, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a 
média aritmética de 80% das maiores remunerações, com supedâneo no art. 40, § 1 º, inciso 
III, "b", da Constituição Federal/88, bem como pela Lei Complementar no 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, doravante, observe o prazo para 

SPJ/1"CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1375/2012 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13/TCER0-2004; 

IV - dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta 
Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON e a 
Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos - SEARH, informando
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCiscp J ' IOR FERREIRA DA SILVA 
Conselh ro-Substituto Relator 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

Procuradora do M. P. de Contas 
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2519/2011 
TIAGO GUSMÃO DOS PASSOS 
C.P.F N. 115.047.812-87 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 150/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro. 
Exame Sumário. Unanimidade. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Tiago Gusmão dos Passos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória do servidor Tiago Gusmão dos Passos, C.P.F n. 115.047.812-87, ocupante do 
cargo de Técnico Administrativo Educacional - Nl , matrícula 300009724, pertencente ao 
quadro de pessoal permanente do Estado de Rondônia, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% das maiores 
remunerações, efetuado por meio do Ato no 0011 /IPERON/GOV-RO, de 27.01.2011 , 
publicado no DOE nº 1668, de 04.02.2011 , com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da 
Constituição Federal e Lei Complementar no 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, doravante, declare por ato, as aposentadorias 
compulsórias, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento constitucional vigente; 

IV - determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia: 

a) promova levantamento sobre o período em que a servidora 
contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, 
para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao comando 
estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004. 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - dar ciência deste decisum, nos termo da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia e a Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos, informando-os de que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - determinar, ao Departamento da 1 ª Câmara: 

a) após o registro, deverá desentranhar dos autos a Certidão de 
Tempo de Serviço original do INSS de fls . 14/15, substituindo-as por fotocópia, devendo 
certificar na original que o tempo de serviço já foi computado para concessão de 
aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do registro da aposentadoria, após 
encaminhe-se à Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, com a 
advertência de que as originais ficarão sob sua guarda; e 

b) após os trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos 
arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

1 PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Co selheiro 
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Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

FRANCISC ' 1 
Conselheiro- stituto Relator 

YVONETEF 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0947/2011 
INTERESSADO: ANTÔNIO GALDINO DE OLIVEIRA 

C.P.F N. 115.367.562-53 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 149/2015 - 13 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos 
proporcionais calculados com base na média 
aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas. Legalidade. Registro. Determinações. 
Arquivamento. Exame sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Antônio Galdino de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, do Senhor Antônio Galdino de Oliveira, C.P.F n. 115.367.562-53, no cargo de 
Operador de Serviços Portuários/Fluvial, Referência 11, cadastro 300043839, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Decreto de 
14 de maio de 2009, publicado no DOE n. 1247, de 20.05.2009, com retificação publicada no 
DOE n. 1549, de 10.08.2010, desconsiderado pelo Ato concessório de aposentadoria n. 
031 /IPERON/GOV-RO, de 02.02.2015, publicado no DOE n. 2640, de 11.02.2015, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados com base na média aritmética 
de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, com fundamento no art. 40, 
§ 1 º, inciso II, da Constituição Federal e LCE Previdenciária nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

. ~\ 
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III - Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia e à Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, 
informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

OR FERREIRA DA SILVA 

Procuradora 
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PROCESSO Nº : 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3848/2010 
INTERESSADO: ANICETO MARTINS FERNANDES 

C.P.F N. 282.409.609-87 
APOSENTADO RIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ROLIM DE MOURA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 148/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média 
Aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro . Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Aniceto Martins Fernandes, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, do servidor Aniceto Martins Fernandes, C.P.F n. 282.409.609-87, ocupante do 
cargo de Carpinteiro, Nível Elementar-Profissões Práticas IV, Cadastro 71 , Carga Horária 
40h, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Município de Rolim de Moura, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% das maiores 
remunerações, efetuado por meio da Portaria nº 020/ROLIM PREVI/2010, de 01 de outubro 
de 2010, publicada no DOM nº 0299, de 21.10.2010, com supedâneo no art. 40, § 1°, inciso 
III, "b'', da Constituição Federal/88 com redação da EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003 , 
art. 12, inciso III, alínea "b", da Lei Municipal nº 1.831/10, de 07 de julho de 2010; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura que, doravante, observe o prazo para 
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encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura - ROLIM-PREVI - que, em 
função da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do 
registro dessas concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e 
inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Rolim de Moura -
ROLIM-PREVI - e a Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

t 
FRANCISCO J 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FERREIRA DA SILVA 

E DE MELO 
Procuradora do M. P. de Contas 
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3702/2010 
INTERESSADO: MARGARIDA LOPES DE OLIVEIRA 

C.P.F N. 102.822.702-72 
ORIGEM: 
ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO 
VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 147/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média 
Aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro . Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Margarida Lopes de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da servidora Margarida Lopes de Oliveira, C.P.F n. 102.822.702-72, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Cadastro 289240, Classe A, Referência 2, Carga 
Horária 40h, pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Município de Porto Velho, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação/SEMED, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% das maiores 
remunerações, efetuado por meio da Portaria nº 1557 /SEMAD/CMRH/DICAS, de 13 de 
outubro de 2010, publicada no DOM nº 3.859, de 14.10.2010, com supedâneo no art. 40, § 1°, 
inciso III, "b", da Constituição Federal/88 com redação da EC nº 41 , de 19 de dezembro de 
2003; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho que, doravante, observe o 
prazo para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de 
aposentadoria e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução 
Normativa n. 13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores Públicos do Município de Porto Velho - IP AM -
e a Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO 

YVONETEF 
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3533/2010 
INTERESSADO: JOSÉ NEVES SOBRINHO 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 093.195.813-04 
APOSENTADO RIA COMPULSÓRIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 146/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Servidor 
com mais de 70 anos de idade. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro. 
Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria compulsória 
do Senhor José Neves Sobrinho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória do servidor José Neves Sobrinho, CPF 093.195.813-04, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 300002155, pertencente ao quadro de pessoal 
permanente do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato no 
45/DIPREV/IPERON, de 26.01.2010, publicado no DOE nº 1426, de 09.02.2010, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a média 
aritmética de 80% das maiores remunerações, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da 
Constituição Federal , bem como pela Lei Complementar no 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, doravante, declare por ato, as aposentadorias 

/ 
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compulsórias, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento constitucional vigente; 

IV - determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência deste decisum, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
e 

VII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

1) 
Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCQ,JÚN 
ConselheiroZs stituto Relator 

TÔNIOALVES 

YVONETEFO 
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3529/2010 
INTERESSADA: LUIZA FELBERG COSTA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 369.553.612-87 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 145/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Servidora 
com mais de 70 anos de idade. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro . 
Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de Senhora Luiza Felberg 
Costa, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória da servidora Luiza Felberg Costa, C.P.F n. 369.553.612-87, ocupante do cargo 
de Técnico Administrativo Educacional -Nl, matrícula 300015962, pertencente ao quadro de 
pessoal permanente do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato no 
16/IPERON/GOV-RO, de 8.6.2010, publicado no DOE nº 1511 , de 16.6.2010, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% 
das maiores remunerações, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da Constituição 
Federal, bem como pela Lei Complementar no 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, doravante, declare por ato, as aposentadorias 
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compulsórias, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento constitucional vigente; 

IV - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

V - dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - dar ciência deste decisum, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 
e 

VII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

FRANCISCO 
stituto Relator 
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3524/2010 
INTERESSADO: MARCOLINO LEMOS PEREIRA 

C.P.F N. 418.795.032-04 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 144/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média 
Aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Marcolino Lemos Pereira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade do senhor Marcolino Lemos Pereira, C.P.F n. 418.795.032-04, ocupante do cargo de 
Técnico Administrativo N 1, matricula nº 300020851 , pertencente ao quadro de pessoal do 
Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato Concessório de 
Aposentadoria nº 65/DIPREV/IPERON, de 18.03.2010, publicado no DOE nº 1458, de 
29.03.2010, sendo os proventos proporcionais e pela média aritmética simples de 80% das 
maiores remunerações contributivas e sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso 
III, "b", da Constituição Federal/88, bem como pela Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Cort: 

4 
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, . 

III - Após o registro, o Departamento da 1 ª Câmara deverá 
desentranhar dos autos a Certidão de Tempo de Contribuição do INSS original de fls. 44/46, 
substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original que o tempo de contribuição já foi 
computado para concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se à Superintendência Estadual de Administração e 
Recursos Humanos - SEARH, com a advertência de que a original ficará sob sua guarda; 

IV - determinar, via oficio, ao Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, antes do envio dos processos ao IPERON, realize a 
instrução do procedimento, em tempo hábil , com todos os documentos que o arcabouço 
normativo requer, submetendo-o à análise e emissão de parecer do setor de controle interno, 
na forma prevista no artigo 55 do RITCERO; 

V - determinar, via oficio, ao IPERON que: 

a) promova levantamento sobre o período em que o servidor 
contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004. 

VI - dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual de Administração e Recursos 
Humanos - SEARH, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VIII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

~ 
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Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETE 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3505/2010 
INTERESSADO: JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

CPF 183.338.502-00 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 143/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Servidor 
com mais de 70 anos de idade. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo : Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro. 
Exame Sumário. Unanimidade. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
João Pereira de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria compulsória 
do servidor João Pereira de Oliveira, C.P.F n. 183.338.502-00, ocupante do cargo de Técnico 
Administrativo Educacional - Nl , matrícula 300018478, pertencente ao quadro de pessoal 
permanente do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato no 
59/DIPREV/IPERON, de 5.3.2010, publicado no DOE nº 1452, de 19.3.2010, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a média aritmética de 80% 
das maiores remunerações, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da Constituição 
Federal, bem como pela Lei Complementar no 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via oficio, à Superintendência Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, doravante, declare por ato, as aposentadorias 

-r 
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compulsórias, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade 
limite de permanência no serviço ativo, conforme mandamento constitucional vigente; 

IV - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - dar ciência deste decisum, nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual 
de Administração e Recursos Humanos, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); 

VII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

-
R FERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
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2688/2010 
INTERESSADA: ROSEL Y MARIA BELMIRO DE SOUZA 

C.P.F N. 508.358.749-15 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 142/2015- !3 CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Rosely Maria Belmiro de Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade da senhora Rosely Maria Belmiro de Souza, C.P.F n. 508.358.749-15, ocupante do 
cargo de Técnico Administrativo Educacional N 1, matrícula nº 300025134, pertencente ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Ato 
Concessório de Aposentadoria nº 30/DIPREV/IPERON 2009, publicado no DOE nº 1381 , de 
03.12.2009, sendo os proventos proporcionais e pela média aritmética simples de 80% das 
maiores remunerações contributivas e sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso 
III, "b'', da Constituição Federal/88, bem como pela Lei Complementar nº 432/2008; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em 
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IV - dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual de Administração e Recursos 
Humanos, informando-os de que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETE F 
Procurador 
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2065/201 O - TCE/RO 
INTERESSADO: MARIA EUNICE DE SOUZA PINHO 

C.P.F N. 113.731.722-15 
APOSENTADORIA ASSUNTO: 

ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 14112015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria voluntária por idade. 
Proventos proporcionais calculados com base na 
média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas. Legalidade. Registro. Determinações. 
Arquivamento. Exame sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Maria Eunice de Souza Pinho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da servidora Maria Eunice de Souza Pinho, C.P.F n. 113.731.722-15, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência 02, cadastro 436990, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação/APOIO. TEC. ADM. ED. INF/EST, materializado por meio da 
Portaria nº 738/SEMAD/CMRH/DICAS, de 06.05 .10, publicada no DOM nº 3.752, de 
11.05 .1 O, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados com base na 
média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, sem paridade, com 
fundamento no art. 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41 /2003 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, em ~o da necessidade r 
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maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na 
folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho e ao Secretário Municipal de Administração, 
informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de ntas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETEF 
Procuradora do M. P. de Contas 
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1935/2010 
INTERESSADA: MARIA DE SOUZA PINHO 

C.P.F N. 196.052.502-68 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 140/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Voluntária por Idade. 
Proventos proporcionais. Base de Cálculo: Média 
Aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade. 
Legalidade. Registro . Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Maria de Souza Pinho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade da senhora Maria de Souza Pinho, C.P.F n. 196.052.502-68, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, referência 02, matrícula nº 275455, pertencente ao 
quadro de Funcionários Públicos do Município de Porto Velho, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMUSAIEST, materializado por meio da Portaria n. 
635/SEMAD/CMRH/DICAS, de 26.04.2010, publicada no DOM nº 3.742, de 27.04.2010, 
sendo os proventos proporcionais e pela média aritmética simples de 80% das maiores 
remunerações contributivas e sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso III, "b", 
da Constituição Federal/88, com redação dada pela emenda constitucional 41/2003; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar n. 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, em função da necessidade de 
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maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na 
folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Município de Porto Velho e a Secretaria Municipal de Administração, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FERREIRA DA SILVA 

YVONETE FO TINELLE DE MELO 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1621/2010 
JOSÉ BATISTA DE MATOS 
C.P.F N. 114.902.412 - 72 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPIGÃO 
DO OESTE/RO 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 139/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria voluntária por 
implemento de idade. Proventos proporcionais 
calculados com base na média aritmética de 80% das 
maiores remunerações contributivas. Legalidade. 
Registro. Determinações. Arquivamento. Exame 
sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade do Senhor José Batista de Matos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, do servidor José Batista de Matos, C.P.F n. 114.902.412 - 72, matrícula no 110/4, 
no cargo de Vigia, Nível I, Classe A, Referência I, pertencente ao quadro permanente de 
pessoal civil da Prefeitura do Município de Espigão do Oeste/RO, materializado por meio da 
Portaria no 009/IPRAM/2010 de 4.3.2010, publicada no DOE nº 1454, de 23.3.2010, 
retificada pela Portaria no Ol 7/IPRAM/2010 de 15.4.2010, publicada no DOE no 1474, de 
22.4.2010, com proventos proporcionais (59,45%), ao tempo de contribuição (7.595 dias), 
calculados com base na média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, 
sem paridade, com fundamento no art. 40, inciso III, alínea "b", da Constituição Federal, com 
redação da EC no 41/2003 e art. 59 da Lei Municipal no 591 /2000; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência Municipal 
de Espigão do Oeste/RO que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal 
de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência 
Municipal de Espigão do Oeste/RO que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência ao Instituto de Previdência Municipal de Espigão 
do Oeste/RO - IPRAM - e ao Secretário Municipal de Administração, informando-os de que 
esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISC ERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
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PROCESSO N.: 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

4239/2009 
JOSÉ TEIXEIRA DE LIMA 
CPF 340.861.372-91 
APOSENTADO RIA COMPULSÓRIA 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 138/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro. 
Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
José Teixeira de Lima, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, do servidor José Teixeira de Lima, C.P.F n. 340.861.372-91, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência O 1, pertencente ao quadro de 
pessoal permanente do Município de Porto Velho/RO, efetuado por meio da Portaria nº 
1869/SEMAD/CMHR/DICAS, de 16.10.2009, publicada no DOM nº 3.620, de 21.10.2009, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a média 
aritmética de 80% das maiores remunerações, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da 
Constituição Federal, com redação determinada pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 
41/2003 c/c art. 32 da Lei Complementar nº 227/2005 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
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e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho que, em função da necessidade de 
maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões 
nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na 
folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - dar ciência deste decisum, nos termos da Lei, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IP AM - e a 
Secretaria Municipal de Administração, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em 
seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

YVONETE LLEDEMELO 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Denanamento da 1ª Câmara 

3140/2009 
INTERESSADO: PAULO LACERDA DE MELO 

ASSUNTO: 
ORJGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 114.032.332-68 
APOSENTADORJA POR INVALIDEZ 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 137/2015 -1 ª CÂMARA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez, 
do Senhor Paulo Lacerda de Melo, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Paulo Lacerda de Melo, C.P.F n. 114.032.332-68, ocupante do cargo de 
Agente Atividade Administrativa, Referência 1 O, matrícula 300034222, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, por meio do Decreto de 6 de outubro de 
2008, publicado no DOE n. 1106, de 21.10.2008, retificado em 03.12.2014, publicado no 
DOE n. 2602, de 11.12.2014, com fundamento no artigo 20 da Lei Complementar n. 
432/2008, c/c o art. 6º-A, da Emenda Constitucional n. 4112003 (redação dada pela EC n. 
70/2012), e seus proventos calculados pela última remuneração do cargo efetivo e com 
paridade; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 
13(fCER0-2004; ~ t · 
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IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior 
celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta 
Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON - e à 
Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos - SEARH, informando
lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste 
Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

R FERREIRA DA SILVA 

YVONETE LEDE MELO 

SPJ/1 ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3140/2009 



• 

J 
TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

3057/2009 
INTERESSADA: MARIA AUXILIADORA PEREIRA DOS SANTOS 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

C.P.F N. 080.015.292-15 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 136/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria por Invalidez. Proventos 
integrais. Falecimento da servidora. Exame de 
mérito. Legalidade. Registro. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez, 
da Senhora Maria Auxiliadora Pereira dos Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide : 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, da Senhora Maria Auxiliadora Pereira dos Santos, no 
cargo de Serviços Gerais, Classe A, Referência O 1, cadastro nº 120668, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde/SEMUSAIEST, efetuado por meio da Portaria nº 1381 /SEMAD/2009, de 
08.07.09, publicada no DOE nº 3.550, de 10.07.09, com supedâneo artigo art. 40, §1º, inciso 
I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41 /03 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IP AM - e a 
Secretaria Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu 
inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br) ; e 

IV - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 
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Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETE 
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oenanamento da 1ª Câmara 

2538/2009 
INTERESSADO: AGENOR ALÍPIO DA CRUZ E OUTRO 

C.P.F N. 136.659.602-15 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

PENSÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 135/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Pensão por morte. Fato gerador e 
condição de beneficiários comprovados. 
Dependência econômica comprovada. Legalidade. 
Registro. Determinações. Arquivamento. Exame 
Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão de Agenor Alípio da 
cruz e Clarice Mateus Correia da cruz dependentes legais da Senhora Maria Claudia Alípia, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o beneficio pensionai à Senhora Clarice 
Mateus Correia da Cruz, C.P.F n. 188.906.442-49, e ao Senhor Agenor Alípio da Cruz, CPF 
nº 136.659.602-15 , genitores da ex-servidora Maria Cláudia Alípia da Cruz, CPF 
595.537.662-34, falecida em 28.08.06, Agente administrativo, com carga horária de 40h, 
pertencente ao quadro de pessoa civil permanente do Município de li-Paraná, materializado 
pela Portaria nº 048/2009, publicada no DOM de li-Paraná nº 1930 em 21.10.2014, com 
fundamento no artigo 40, § 7°, inciso II, da Constituição Federal de 1988, com redação 
determinada pela Emenda Constitucional de nº 41 /2003, e o disposto no art. 74, incisos I e II, 
da Lei Federal nº 8.213/91; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual e artigo 37, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência Social 
do Município de li-Paraná que, em função da necessidade de maior celeridade no 
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procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, a 
composição dos proventos não foi analisada nesta oportunidade, mas poderá ser objeto de 
auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha de pagamento dos inativos e 
pensionistas; 

IV - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Ji-Paraná e a Secretaria Municipal de Administração 
de Ji-Paraná, informando-os de que esta Proposta de Decisão em seu inteiro teor, encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios 
desnecessários com a extração de fotocópias; e 

V - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

YVONETE 
Procurado 
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2346/2009 
MARIA DOS SANTOS RAISKI 
C.P.F N. 420.271.792-91 
APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ARIQUEMES 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 134/2015-1 ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria por invalidez. Proventos 
proporcionais. Direito à revisão da EC 70/1 2. Base 
de cálculo: remuneração no cargo. Paridade. 
Legalidade. Registro. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez, 
da Senhora Maria dos Santos Raiski, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez da Senhora Maria dos Santos Raiski, C.P.F n. 420.271.792-91 , ocupante do cargo de 
Agente de Serviço Escolar, Nível 1, matrícula 3063-5 , pertencente ao quadro permanente de 
pessoal civil do Município de Ariquemes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por 
meio da Portaria nº 005/IPEMA/2009, de 06.03.09, publicada no DOE nº 1199, de 10.03 .09, 
com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso 1, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41 , de 19/12/2003 , c/c art. 28, §§ 1° e 2°, Lei 1.155/2005, e seus proventos calculados na 
forma estabelecida no art. 55 da Lei Municipal nº 1.155/2005 , proporcionais, com base, 
inicialmente, na média aritmética de 80% das maiores remunerações contributivas, e com 
direito à revisão da base de cálculo pela última remuneração do cargo efetivo, conforme 
capitulado pela EC 70/2012, e com paridade; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso 
II, da Lei Complementar n. 154/96 e artigo 54 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência do 
Município de Ariquemes que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal 
de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência do 
Município de Ariquemes - IPEMA - que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência do Município de Ariquemes e à Secretaria Municipal de Administração, 
informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

/ Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ ERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
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2330/2009 
L YBIS DE ALMEIDA BARRETO 
C.P.F N. 468.162.167-68 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

UNIDADE GESTORA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 133/2015 - I3 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria Compulsória. Proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. Registro. 
Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria compulsória 
da Senhora Lybis de Almeida Barreto, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria 
compulsória, da servidora Lybis de Almeida Barreto, CPF 468.162.167-68, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe A, Referência O 1, matrícula 368540, pertencente ao 
quadro de servidores públicos do Município de Porto Velho, efetuado por meio da Portaria nº 
825/SEMAD/CMRH/DICAS, de 17.4.2009, publicada no DOM nº 3.496, de 22.4.2009, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados de acordo com a média 
aritmética de 80% das maiores remunerações, com supedâneo no artigo 40, § 1 º, inciso II, da 
Constituição Federal, com redação determinada pelas Emendas Constitucionais nº 2011998 e 
nº 4112003 , c/c art. 32 da Lei Complementar n. 227/2005; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - que, doravante, observe o prazo 
para encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de 
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aposentadoria e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução 
Normativa n. 13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IP AM - que, em função da 
necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas 
concessões nesta Corte, os proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem 
realizadas na folha de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar ciência deste decisum, via DOe-TCERO, ao Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho - IP AM, e a Secretaria 
Municipal de Administração, informando-lhes que a Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, 
encontram-se disponíveis no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCO J 

YVONETEE 
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2287/2009 
INTERESSADA: AFONSO GEOFRIDA 

C.P.F N. 063 .362.809 - 34 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADO RIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 132/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. Regra de transição - Art. 6º da EC no 
41 /03 . Requisitos cumulativos preenchidos. 
Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. Paridade. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. Exame sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Afonso Geofrida, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade e Tempo de Contribuição do senhor Afonso Geofrida, C.P.F n. 063.362.809 - 34, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência "09'', matrícula nº 300010990, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Decreto de 4 de março de 2008, publicado no DOE no 0964, de 27.03.2008, 
retificado conforme "Retificação de Decreto de Aposentadoria" de 15 .01.2015, publicada no 
DOE no 2632, de 30.1.2015, sendo os proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e extensão de vantagens, com 
supedâneo no art. 6°, incisos 1, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41 /2003 , c/c o art. 2° 
da Emenda Constitucional n. 47/2005; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, ao Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, antes do envio dos processos ao IPERON, realize a 
instrução do procedimento, em tempo hábil, com todos os documentos que o arcabouço 
normativo requer, submetendo-o à análise e emissão de parecer do setor de controle interno, 
na forma prevista no artigo 55 do RITCERO; 

IV - Determinar, via oficio, ao IPERON que: 

a) promova levantamento sobre o período em que o servidor 

contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004. 

V - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 

Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 

procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VI - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 

Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência Estadual de Administração e Recursos 

Humanos - SEARH, informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, 
encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VII - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Conta YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FERREIRA DA SILVA 

YVONETE LLEDEMELO 
Procuradora do M. P. de Contas 
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1970/2009 
INTERESSADA: NEUZA MARIA DE CARVALHO MORETTO (CÔNJUGE) 

C.P.F N. 298.119.962-53 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

PENSÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA BRASILÂNDIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 131/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Benefício previdenciário pensionai 
decorrente de falecimento de servidor (na atividade) . 
Condição de beneficiária e situações fáticas que 
permitem o recebimento, previamente enunciados 
em lei . Reconhecimento administrativo do direito à 
pensão vitalícia. Legalidade. Registro . 
Determinações. Arquivamento. Exame sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão por morte da Senhora 
Neuza Maria de Carvalho Moretto (Cônjuge), beneficiaria legal do Senhor Pedro Moretto, 
como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o beneficio pensiona! em caráter vitalício à 
Senhora Neuza Maria de Carvalho Moretto (Cônjuge), C.P.F 298.119.962-53 , dependente do 
ex-servidor Pedro Moretto, CPF 236.580.969-34, falecido em 24.1.2009, que ocupava o cargo 
efetivo de Agente Administrativo, sob matrícula no 134, pertencente ao quadro de pessoal 
civil do Município de Nova Brasilândia do Oeste/RO, materializado pela Portaria no 
015/2009, de 11.3 .2009, publicada no DOE sob nº 1202, de 13.3.2009; retificada pela Portaria 
nº 15/NOVA PREVI/2014, de 26.9.2014, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Rondônia sob nº 1295, de 30.9.2014, com supedâneo no artigo 40, § 7°, inciso II e§ 
8º, da Constituição Federal, com redação determinada pela EC 41 /2003 c/c art. 8° e art. 30 ao 
34, da Lei Municipal no 528 GP/2005; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Contas; 
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III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha 
de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento nos termos da lei, ao Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia e a Secretaria 
Municipal de Administração de Nova Brasilândia, informando-os de que esta Proposta de 
Decisão em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br), com o escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de 
fotocópias ; e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

IRA DA SILVA 

LEDE MELO 
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0827/2009 
INTERESSADA: LUIZ V ALDOMIRO VERONEZI 

C.P.F N . 340.882.968-34 
ASSUNTO: 

ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADO RIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 130/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 
Contribuição. Regra de transição - Art. 6° da EC no 
41 /03. Requisitos cumulativos preenchidos. 
Proventos integrais calculados com base na última 
remuneração. Paridade. Legalidade. Registro. 
Arquivamento. Exame sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Luiz Valdomiro Veronezi, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade e Tempo de Contribuição do senhor Luiz Valdomiro Veronezi, C.P.F n. 
340.882.968-34, ocupante do cargo de Motorista, Referência 12, matrícula n. 300005429, 
pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, materializado por 
meio do Decreto de 02 de abril de 2008, publicado no DOE nº 1043, de 23.07.2008, retificado 
em 106.02.2015, publicado no DOE nº 2642, de 13.02.2015, sendo os proventos integrais, 
calculados com base na última remuneração do cargo de sua inativação, com paridade e 
extensão de vantagens, com supedâneo no art. 6°, incisos I, II, III e IV da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 , c/c o art. 2° da Emenda Constitucional nº 4 7 /2005 e Lei 
Complementar n. 432/2008; 1 

#~ 
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( 

II - determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Após o registro, o Departamento da 1 ª Câmara deverá 
desentranhar dos autos a Certidão de Tempo de Contribuição do INSS original de fls. 41 /43 , 
substituindo-a por fotocópia, devendo certificar na original que o tempo de contribuição já foi 
computado para concessão de aposentadoria, inclusive constando na certidão o número do 
registro da aposentadoria, após encaminhe-se à Superintendência Estadual de Administração e 
Recursos Humanos - SEARH, com a advertência de que a original ficará sob sua guarda; 

IV - Determinar, via ofício, ao Superintendente Estadual de 
Administração e Recursos Humanos que, antes do envio dos processos ao IPERON, realize a 
instrução do procedimento, em tempo hábil, com todos os documentos que o arcabouço 
normativo requer, submetendo-o à análise e emissão de parecer do setor de controle interno, 
na forma prevista no artigo 55 do RITCERO; 

V - determinar, via ofício, ao IPERON que: 

a) promova levantamento sobre o período em que o servidor 
contribuiu para o RGPS, visando adoção de medidas para compensação previdenciária; e 

b) doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004. 

VI - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

VII - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia e a Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, 
informando-lhes que a Proposta de decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br) ; e 

VIII - determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Consel iro 
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Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Con YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

YVONETE 
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0796/2009 
INTERESSADA: MARIA DE LOURDES TEODORO DA SILVA 

C.P.F N. 348.298.732-72 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADO RIA 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 129/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria voluntária por idade. 
Proventos proporcionais calculados com base na 
média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas. Legalidade. Registro. Determinações. 
Arquivamento. Exame sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria da Senhora 
Maria de Lourdes Teodoro da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da Senhora Maria de Lourdes Teodoro da Silva, C.P.F n. 348.298.732-72, no cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 108, cadastro 300017067, pertencente ao quadro 
de pessoal do Governo do Estado de Rondônia, materializado por meio do Decreto de 12 de 
maio de 2008, publicado no DOE nº 1007, de 02.06.2008, retificado em 23.02.2015 e 
publicado no DOE n. 2650, de 02.03.2015 , com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados com base na média aritmética de 80% das maiores remunerações 
contributivas, sem paridade, com fundamento no art. 40, § 1 º, inciso III, alínea "b", da 
Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 41 /2003 ; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Dar conhecimento ao Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
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procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
inspeções a serem realizadas na folha de proventos serão analisados em auditorias e 

pagamento dos inativos e pensionistas; 

IV - Dar ciência ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Estado de Rondônia e à Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos, 
informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no 
sítio eletrônico deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

V - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO J 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

ERREIRA DA SILVA 

E DE MELO 
Procuradora do M. P. de Contas 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0789/2009 
INTERESSADO: CARLOS RODRJGUES CATACA 

C.P.F N. 021.575.432-87 
ASSUNTO: 
ORJGEM: 

UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENT ADORJA POR INVALIDEZ 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 128/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria por invalidez com 
proventos integrais. Proventos calculados com base 
na última remuneração. Paridade. Legalidade. 
Registro. Exame Sumário. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria do Senhor 
Carlos Rodrigues Cataca, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez do Senhor Carlos Rodrigues Cataca, C.P.F n. 021.575.432-87, ocupante do cargo 
Oficial de Manutenção, Referência 13, matrícula 300001796, pertencente ao quadro 
permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, com proventos integrais e com paridade, 
efetuado por meio do Decreto de 02 de abril de 2008, publicado no DOE n. 0987, de 
30.4.2008, retificado em 6.2.2015 e pulicado no D.O.E n. 2642, de 13.2.2015, com arrimo no 
artigo 40, § 1 º, inciso 1, CF/88, com redação dada pelo art. 6°-A da EC n. 41/03 , inserido pela 
EC nº 70/2012, c/c o art. 20, § 9°, da LC n. 432/08; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via ofício, ao Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao 
Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em 
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obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-
2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado de Rondônia que, em função da necessidade de maior celeridade no 
procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 
proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 
pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Rondônia - IPERON e a Superintendência 
Estadual de Administração e Recursos Humanos - SEARH, informando-lhes que a Proposta 
de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da l3 Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

FRANCISCOJ 

YVONETE LLEDEMELO 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0789/2009 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

0396/2009 
INTERESSADO: ADÃO CORDEIRO DA SILVA 

C.P.F N. 526.230.332-34 
ASSUNTO: APOSENTADO RIA POR INVALIDEZ 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE MONTE NEGRO 

RELATOR: CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 127/2015 -13 CÂMARA 

EMENTA: Aposentadoria por Invalidez. Proventos 
integrais. Falecimento do servidor. Exame de mérito . 
Legalidade. Registro . Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria por invalidez, 
com proventos integrais, do Senhor Adão Cordeiro da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria por 
invalidez, com proventos integrais, do Senhor Adão Cordeiro da Silva, C.P.F n. 526.230.332-
34, no cargo de Vigia, Nível I, Classe A, pertencente ao quadro permanente de servidores do 
Município de Monte Negro, lotado no Departamento Municipal de Educação Cultura e 
Esportes, efetuado por meio da Portaria n. 003/2008 de 1 O de dezembro de 2008, publicada no 
DOE nº 1143 de 12.12.2008, com supedâneo artigo 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 4112003 , de 19 de dezembro de 2003, art. 
171 , inciso I, e§ 1°, da Lei Municipal nº 1511993, de 19 de julho de 1993, art. 48, inciso I, art. 
54 da Lei Municipal nº 218/2004, de 15 de março de 2004; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 

III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência de Monte 
Negro - IPREMON - que, doravante, observe o prazo para encaminhamento ao Tribunal de 
Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria e pensão, em obediência ao 
comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 13/TCER0-2004; 

(\ 
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IV - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência de Monte Negro e a Secretaria Municipal de Administração, informando-os de 
que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio eletrônico 
deste Tribunal (www.tce.ro .gov.br); e 

V - determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BE 'EDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público Contas, YVON E FONTINELLE DE MELO. 

FRANCISCO J 

YVONETEF 
Procurador 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Oepanamento da 1ª Câmara 

0227/2009 
INTERESSADO: ILMA FERREIRA DE OLIVEIRA 

C.P.F N. 238.049.632-34 
ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JARU 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 126/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Constitucional e Previdenciário. 
Aposentadoria Voluntária por Idade com proventos 
proporcionais. Base de Cálculo: Média Aritmética 
simples de 80% das maiores remunerações 
contributivas e sem paridade. Legalidade. 
Determinação. Arquivamento. Exame Sumário. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de aposentadoria voluntária por 
idade, da Senhora Ilma Ferreira de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o ato concessório de aposentadoria voluntária 
por idade, da servidora Ilma Ferreira de Oliveira, C.P.F n. 238 .049.632-34, que ocupava o 
cargo de Copeira/Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Jaru, 
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, efetuado por meio da Resolução nº 
003/2008, de 29.01.2008, publicada no DOE nº 932, de 11.2.2008, com supedâneo no artigo 
40, § 1 º, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional n. 41/2003, combinado com o art. 71 da Lei Municipal n. 850/05, que 
rege a Previdência Municipal, e o Estatuto do Servidor, Lei n. 843/GP/05 , c/c com o art. 15 da 
Lei Municipal n. 1035/GP/07, que dispõe sobre o plano de cargo, carreira e salários; 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, II, da 
Lei Complementar nº 154/96 e artigo 56 do Regimento Interno desta Egrégia Corte; 
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III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Jaru que, doravante, observe o prazo para 

encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 

e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa n. 

13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento ao gestor do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Jaru que, em função da necessidade de maior celeridade 

no procedimento adotado para a efetivação do registro dessas concessões nesta Corte, os 

proventos serão analisados em auditorias e inspeções a serem realizadas na folha de 

pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento nos termos da lei, ao Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Jaru e a Secretaria Municipal de 

Administração, informando-os de que esta Proposta de Decisão, em seu inteiro teor, encontra

se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br); e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 

trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 

SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 

PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 

Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2O15. 

FRANCISCO ERREIRA DA SILVA 

YVONETE 
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PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

006012009 
INTERESSADA: MADALENA CUENCA DOS SANTOS 

C.P.F N. 645 .712.892-00 
COMPANHEIRA 

ASSUNTO: 
ORIGEM: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

PENSÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVA BRASILÂNDIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA 

DECISÃO N. 125/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Prestação estatal à família do servidor 
público falecido na inatividade. Benefício pensionai 
decorrente de aposentadoria compulsória. Fato 
gerador e condição de beneficiária devidamente 
certificados. Reconhecimento administrativo do 
direito à pensão vitalícia. Legalidade. Registro . 
Determinações. Arquivamento. Exame sumário . 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do 
exame da legalidade, para fins de registro, do ato concessório de pensão por morte, da 
Senhora Madalena Cuenca dos Santos (companheira), beneficiária legal do Senhor Abdias 
Pereira Lima, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonância com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto FRANCISCO 
JÚNIOR FERREIRA DA SILVA, por unanimidade de votos, decide: 

I - Considerar legal o beneficio pensiona! em caráter vitalício à 
Senhora Madalena Cuenca dos Santos (Companheira), C.P.F n. 645.712.892-00, dependente 
do ex-servidor Abdias Pereira Lima, C.P.F n. 115.735.622-20, aposentado em 23.11.2001 , 
falecido em 2.6.2006, que ocupava o cargo efetivo de Carpinteiro, Nível I, Referência "11 ", 
sob matrícula no 30002, pertencente ao quadro de pessoal civil do Município de Nova 
Brasilândia do Oeste/RO, materializado pela Portaria no 022/2007, de 17 .10.2007, publicada 
no DOE sob nº 0867, de 26.10.2007, retificada pela Portaria nº 21/NOVA PREVI/2014, de 
16.12.2014, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia sob nº 1353, 
de 19.12.2014, com supedâneo no artigo 40, § 7°, inciso I e§ 8º da Constituição da República, 
com redação determinada pela EC no 41 /2003 , c/c art. 30, inciso 1, § 1 º e art. 31, inciso 1, da 
Lei Municipal no 528 GP/2005 e art. 29, inciso VI, da Instrução Normativa nº 13/TCER0-
2004; 
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Depanamento da 1ª Câmara 

II - Determinar o registro do ato junto a esta Corte, nos termos do 
artigo 49, inciso III, alínea "b" da Constituição Estadual e artigo 3 7, inciso II, da Lei 
Complementar n. 154/96 e artigo 54, inciso II do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

III - Determinar, via oficio, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia que, doravante, observe o prazo para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas, para fins de registro, dos processos de aposentadoria 
e pensão, em obediência ao comando estabelecido no artigo 37 da Instrução Normativa no 
13/TCER0-2004; 

IV - Dar conhecimento, nos termos da lei, ao gestor do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia que, em função 
da necessidade de maior celeridade no procedimento adotado para a efetivação do registro 
dessas concessões nesta Corte, a composição dos proventos não foi analisada nesta 
oportunidade, mas poderá ser objeto de auditorias e/ou inspeções a serem realizadas na folha 
de pagamento dos inativos e pensionistas; 

V - Dar conhecimento desta decisão nos termos da lei, ao Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Nova Brasilândia e a Secretaria 
Municipal de Administração de Nova Brasilândia, informando-lhes que a Proposta de Decisão 
em seu inteiro teor, encontra-se disponível no sítio deste Tribunal (www.tce.ro.gov.br), com o 
escopo de evitar dispêndios desnecessários com a extração de fotocópias ; e 

VI - Determinar ao Departamento da 1 ª Câmara, que após os 
trâmites legais e regimentais, sejam os presentes autos arquivados. 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA (Relator); o Conselheiro 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de ontas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril d 15. 

FRANCISCO J 

YVONETEF 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0060/2009 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1969/2007 
ROBERTO WAGNER AMORIM 
C.P.F N. 060.545.388-88 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 124/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
03085-9, Senhor Roberto Wagner Amorim, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

SPJ/1°CÂMARAIREFER~NCIA-PROCESSO N. 1969/2007 
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Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

1 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1"CÂMARNREFER~N ;,A - PROCESSO N. 1969/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

te da Primeira Câmara 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

4033/2007 
ALONSO MARTINIANO DOS SANTOS FILHO 
C.P.F N. 033 .607.578-23 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 123/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02429-0, Senhor Alonso Martiniano dos Santos Filho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro + 

~~ 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERtNCIA- PROCESSO N. 4033/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 4033/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3722/2007 
ADILSON JORGE HERMELINO 
C.P.F N. 041.377.458-97 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 122/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar CAP PM RE 
01797-4, Senhor Adilson Jorge Hermelino, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de, para fim de análise e posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro y , 

SPJ/1°CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3722/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3722/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LEDE MELO 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1369/2007 
CLÁUDIO JACINTO 
C.P.F N. 495.006.439-87 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 121/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar SUB TEN PM 
RE 02468-0, Senhor Cláudio Jacinto, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

&n 

SPJ/1 1CÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1369/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 
Procurado 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA-PROCESSO N. 1369/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3864/2005 
SILVIO ROBERTO LINDOZO DA SILVA 
C.P.F N. 388.135.304-63 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 120/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar CEL PM RE 
02199-9, Senhor Silvio Roberto Lindozo da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

&~ 

SPJ/1ªCÃMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 366412005 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 3864/2005 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1808/2006 
SEBASTIÃO MOREIRA DE OLIVEIRA 
C.P.F N. 045.641.408-84 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 119/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02164-0, Senhor Sebastião Moreira de Oliveira, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA S~A; o Conselheiro ~ 

SPJ/1°CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1808/2006 



j 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1ªCÃMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 1808/2006 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 

1365/2007 
ROBERTO DE LIMA BEZERRA 
C.P.F N. 202.729.522-49 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 118/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento. 
Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3º SGT PM RE 
03083-5, Senhor Roberto de Lima Bezerra, corno tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
aoTCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA i A; o Conselheiro f 

SPJ/1ªCÂMARNREFERÊNCIA- PROCESSO N. 1365/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR P RES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 1365/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

1804/2006 
EUCLIDES EVARISTO DA SILVA FILHO 
C.P.F N. 191.259.412-91 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 117/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
01936-2, Senhor Euclides Evaristo da Silva Filho, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro í _-4 

~ ~,. , -r 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1804/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 1804/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2369/2006 
V ALDIR GONÇALVES DA SILVA 
C.P.F N. 039.226.848-58 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 116/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02376-5, Senhor Valdir Gonçalves da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro ~ 

~1\/ 
SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 2369/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 

Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 2369/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3340/2006 
NARA LÚCIA TEIXEIRA GOMES 
C.P.FN. 383.178.421-34 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 115/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada da Policial Militar 3° SGT PM RE 
02688-4, Senhora Nara Lúcia Teixeira Gomes, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro t 

/ 
SPJ/1 ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 3340/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

oenanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 
Procurador 

SPJ/1ªCÂMARA/REFERÊNCIA - PROCESSO N. 3340/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

, ' 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0868/2006 
CARLOS ANTÔNIO BARROS 
C.P.F N. 238.267.461-04 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 114/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 1 º SGT PM RE 
01679-8, Senhor Carlos Antônio Barros, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SIL ~; o Conselheiro t 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0868/2006 



J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0868/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADA: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

0663/2006 
SIL VIA LEOFREDINA DE ALMEIDA 
C.P.F N. 640.089.409-87 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DOESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 113/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada da Policial Militar 1 º SGT PM RE 
02748-6, Senhora Silvia Leofredina de Almeida, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX!RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro ~ 

f / 
SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0663/2006 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO ~ 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR IRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF . 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NC IA - PROCESSO N. 0663/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1495/2006 
IZAIAS GRACIANO DE SOUZA 
C.P.FN. 015.111.618-09 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 112/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: [natividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
01213-2, Senhor Izaias Graciano de Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SI~; o Conselheiro + 

SPJ/1°CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 1495/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1ªCÃMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 1495/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3985/2006 
ABÍLIO PAULINO LANES 
C.P.F N. 151.994.282-68 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 111/2015 - l3 CÂMARA 

EMENTA: lnatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
01134-6, Senhor Abílio Paulino Lanes, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO, para fim de análise e 
posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEXIRO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro t 

~ 
SPJ/1ªCÂMARAIREFER~NCIA- PROCESSO N. 3985/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

Conselheiro-Substituto Relator 

LLE DEMELO 

SPJ/1ªCÂMARNREFERi;:NCIA- PROCESSO N. 3985/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

4494/2006 
FRANCISCO TADEU DE MAGALHÃES 
C.P.F N. 238.665.351-04 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 110/2015 - 1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
01058-6, Senhor Francisco Tadeu de Magalhães, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

&~/+ 
SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4494/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara J 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 4494/2006 

·' 



• 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3969/2006 
ADEMIR VENÂNCIO 
C.P.F N. 023.682.898-36 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 109/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
O 1792-4, Senhor Ademir Venâncio, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO, para fim de análise e 
posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro -t 

~ / 
SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 3669/2006 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1 ªCÂMARAIREFER~NCIA- PROCESSO N. 3669/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3840/2006 
MAURÍCIO DE SOUZA 
C.P.F N. 045 .843.268-78 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 108/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 2° SGT PM RE 
02656-1, Senhor Maurício de Souza, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFERtNCIA - PROCESSO N. 3840/2006 

~ 



TCE-RO 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 
Procuradora do M. P. de Contas 

SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3840/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Departamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

3820/2006 
LUIZ TAVARES AVELINO 
C.P.F N. 050.194.268-81 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 107/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02328-4, Senhor Luiz Tavares Avelino, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA ~ Ay o t 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3820/2006 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 3820/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0608/2007 
LEÔNIDAS FOGAÇA 
C.P.F N. 162.506.212-53 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 106/2015- !8 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar CAP PM ADM 
RE 01050-0, Senhor Leônidas Fogaça, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia - SAMP/RO, para fim de análise e 
posterior remessa ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

SPJ/1ºCÂMARNREFERi;NCIA- PROCESSO N. 0608/2007 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 
Procurado 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 0608/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

ELLEDEMELO 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

1502/2006 
PAULO PIRES DE ANDRADE 
C.P.F N. 017.735.748-76 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 105/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02352-1 , Senhor Paulo Pires de Andrade, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via ofício, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX!RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

/ t 
SPJ/1ºCÂMARA/REFER~NC!A - PROCESSO N. 1502/2006 



Trlbunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE F 
Procurado 

SPJ/1 ªCÂMARA/REFER~NC IA- PROCESSO N. 1502/2006 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

LLEDEMELO 



TCE-RO 

PROCESSO N.: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

3220/2005 
INTERESSADA: V ALÉRIA PÚGLIA BATISTA DA SILVA 

C.P.F N. 105.606.658-06 
ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DOESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 104/2015- !3 CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada da Policial Militar CB PM RE 
03120-5 , Senhora Valéria Púglia Batista da Silva, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei , ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 3220/2005 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTÔNIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETEF 
Procurador 

SPJ/1°CÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 3220/2005 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 
UNIDADE GESTORA: 

RELATOR: 

0916/2007 
JOSÉ CARLOS BRAVO 
C.P.F N. 084.924.288-64 
RESERVA REMUNERADA 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 103/2015 -1ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02594-5, Senhor José Carlos Bravo, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

n\ , f 
SPJ/1ºCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0916/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETER 
Procurado 

SPJ/1ªCÂMARNREFER~NCIA- PROCESSO N. 0916/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

0609/2007 
JOSÉ ROBERTO SANTOS 
C.P.F N. 049.205 .858-02 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 102/2015 -1 ª CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
01858-8, Senhor José Roberto Santos, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonancia com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

1 - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro 

SPJ/1"CÂMARNREFERtNCIA- PROCESSO N. 0609/2007 



........... -..........._J 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Juluamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 

TCE-RO ~ 
Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

a Procuradora do 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA- PROCESSO N. 0609/2007 

LLEDEMELO 



TCE-RO 

PROCESSON. 
INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Depanamento da 1ª Câmara 

2804/2007 
JOSÉ LUIZ BARBOSA JUNIOR 
C.P.F N. 058.815.168-85 
RESERVA REMUNERADA 

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

RELATOR: 
PÚBLICOS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS 

DECISÃO N. 101/2015 - ia CÂMARA 

EMENTA: Inatividade. Militar. Transferência para a 
Reserva Remunerada. Transposição: Quadro da 
União. Deslocamento de competência: TCU. 
Encaminhamento à Superintendência de 
Administração do Ministério do Planejamento -
SAMP-RO. Unanimidade. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam do Ato 
Concessório de Transferência para a Reserva Remunerada do Policial Militar 3° SGT PM RE 
02570-1, José Luiz Barbosa Junior, como tudo dos autos consta. 

A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, 
em consonanc1a com a Proposta de Decisão do Relator, Conselheiro-Substituto OMAR 
PIRES DIAS, por unanimidade de votos, decide: 

I - Remeter os autos à Superintendência de Administração do 
Ministério do Planejamento no Estado de Rondônia, para fim de análise e posterior remessa 
ao TCU; 

II - Dar ciência desta Decisão, via oficio, à Secretaria de Controle 
Externo do Tribunal de Contas da União em Rondônia/SECEX/RO/TCU; e 

III - Dar ciência, nos termos da lei, ao Instituto de Previdência e ao 
Comando-Geral da Polícia Militar que o inteiro teor desta Proposta de Decisão encontra-se 
disponível no sítio eletrônico deste Tribunal de Contas (tce.ro.gov.br). 

Participaram da Sessão os Conselheiros EDILSON DE SOUSA 
SILVA e FRANCISCO CARVALHO DA SILVA; os Conselheiros-Substitutos OMAR 
PIRES DIAS (Relator) e FRANCISCO JÚNIOR FERREIRA ~ SILVA; o Consel: eiro + 

SPJ/1ªCÂMARA/REFER~NCIA - PROCESSO N. 2804/2007 



Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julaamemo 

Depanamento da 1ª Câmara 
TCE-RO A 

Presidente da Primeira Câmara, BENEDITO ANTONIO ALVES; a Procuradora do 
Ministério Público de Contas, YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

OMAR PIRES DIAS 
Conselheiro-Substituto Relator 

YVONETE 
Procurad 

SPJ/ 1 ªCÂMARNREFER~NCIA - PROCESSO N. 2804/2007 

Sala das Sessões, 7 de abril de 2015. 




